
 
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO   TERMINATIVA  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-58.2012.815.0731 – 2ª Vara da Comarca de Cabedelo
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Lidiane de Almeida Fonseca
Advogado  : Combate Segurança de Valores Ltda
01 Apelado : Itaú Seguros S/A
Advogado  : João Márcio Maciel da Silva
02 Apelado : Combate Segurança de Valores Ltda
Advogado  : Irio Dantas da Nóbrega

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO REVISIONAL DE COBRANÇA 
—  SEGURO  DE  VIDA EM  GRUPO —  MORTE  VIOLENTA 
OCORRIDA  FORA  DO  LOCAL  DO  TRABALHO  —  NÃO 
COBERTURA  SECURITÁRIA  —  IMPROCEDÊNCIA  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  ALEGAÇÃO  DE  NECESSIDADE  DE 
COBERTURA  PARA  MORTE  NATURAL  —  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  —  REGULARIDADE 
FORMAL  DO  RECURSO  —  REQUISITO  DE 
ADMISSIBILIDADE — APLICAÇÃO DO ART. 557, 'CAPUT', 
DO CPC — SEGUIMENTO NEGADO. 

— O Princípio da Dialeticidade Recursal, que encontra fundamento no artigo  
514 do Código de Processo Civil, assegura que o apelante deve demonstrar ao  
juízo ad quem as razões,  de fato e de direito,  pelas quais entende cabível a  
reforma ou anulação da sentença recorrida. 

— Ao deixar, o recorrente, de expor os fundamentos de fato e de direito que o  
levaram a rebelar-se contra a decisão guerreada, denota-se que o mesmo não 
atendeu  a  um  requisito  de  admissibilidade  recursal,  o  que  leva  ao  não 
conhecimento da súplica interposta. Ante o exposto, e com base no artigo 557,  
caput,  do  código  de  processo  civil1,  nego  seguimento  ao  apelo.  (TJPB;  AI 
2012681-86.2014.815.0000; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 05/11/2014;  
Pág. 17)

Vistos etc.

Cuida-se  Apelação Cível interposta por Lidiane de Almeida Fonseca 
em face da sentença de fls. 190/193, proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Cabedelo, 
nos autos da Ação de Cobrança proposta pela apelante em face de Combate Segurança de 
Valores Ltda, segundo apelado, sob alegação de que seria beneficiária de Seguro de Vida em 
grupo do qual o seu falecido marido fazia jus, por ser empregado da promovida/ora segunda 
apelada.

Na  sentença,  o  Juízo a  quo,  interpretando  cláusula  de  Convenção 
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Coletiva do Trabalho aplicável ao de cujus, julgou improcedente o pedido inicial.

Inconformada,  a apelante alega que fundamentou seu pedido na Lei 
7.102/83 e Decreto 89.056/83, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho vigente à época 
da morte de seu cônjuge e, diferentemente da interpretação dada pela magistrada de primeiro 
grau, a referida convenção coletiva de trabalho não exclui da cobertura securitária a morte 
natural, tampouco a restringiu a atividades relacionadas com as atividades da empresa. Pelo 
que requereu o provimento do apelo, para julgar procedente o pedido inicial. 

Contrarrazões da primeira apelada às fls. 226/229.

Contrarrazões da segunda apelada às fls. 237/240.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, opinou pelo 
prosseguimento do feito, sem manifestação do mérito.(fls. 256/257)

É o relatório. 

Decido.

A  sentença  recorrida  de  fls.  190/193,  reconhecendo inicialmente  a 
ausência de responsabilidade da empresa Itaú Seguros, segunda demanda/primeira apelada, 
julgou improcedente o pedido, sob os seguintes fundamento e nos seguintes termos:

“Com efeito,  a cláusula 13º da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável  ao  de 
cujus prevê a obrigatoriedade do pagamento de seguro de vida em grupo nos casos 
em que há morte ou acidente do vigilante em serviço, não abrangendo as cláusulas 
de morte não relacionadas com a atividade da empresa.

E, no caso dos autos, segundo a prova documental acostada e o depoimento da 
dependente em audiência (fls. 158), é incontroverso que a morte do vigilante da 
1ª demandada não foi em serviço ou em decorrência dele, pois a mesma afirma 
que 'o marido da depoente morreu assassinado e não estava no trabalho no 
momento do fato;'

Ademais, restou comprovada a existência de seguro de vida em nome do falecido 
com vigência entre 01/10/2008 e 30/09/2010, restando claro que no momento da sua 
morte o mesmo estava acobertado pela apólice, todavia não há previsão legal que 
obrigue a demandada dispor do benefício na hipótese de morte não relacionada com 
a prestação de serviços, o que não se deu no presente caso.

Ante  o exposto,  JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado  na inicial,  com 
fundamento  no  artigo  269,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  condenando  a 
promovente ao pagamento das custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor 
da causa,  ficando suspensa a exigibilidade por litigar sob o manto da gratuidade 
judiciária.” 

No  recurso  apelatório  observa-se  que  a apelante  não  impugnou 
especificamente os fundamentos da sentença,  limitando-se a defender a possibilidade de 
cobertura  securitária  em  caso  de  morte  natural,  o  que  não  fora  objeto  da  sentença, 
considerando que a magistrada a quo entendeu que restou cabalmente provado nos autos que 
a morte decorreu de “assassinato”, ocorrido fora do local de trabalho.

Diante  disso,  pode-se  concluir  que  o  presente  recurso  afronta 
2



disposição expressa do art. 514 do Código de Processo Civil, que consagra o Princípio da 
Dialeticidade Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo 
ad quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença 
recorrida sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja,  a parte precisa impugnar os 
fundamentos  da  decisão  e  demonstrar  por  que  o  julgamento  proferido  merece  ser 
modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento 
formal indispensável ao conhecimento do recurso, é requisito de admissibilidade, pois 
“sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é  
possível ao tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”1. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados do Superior Tribunal de 
Justiça2: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 
SEGUIMENTO. INTERPOSIÇÃO SUCESSIVA DE AGRAVOS REGIMENTAIS. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA E  PRINCÍPIO  DA UNIRRECORRIBILIDADE 
RECURSAL.  NÃO-CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  RECURSO 
INTERPOSTO.  SÚMULA  VINCULANTE  N.º  23/STF.  INAPLICABILIDADE. 
INOCORRÊNCIA  DE  GREVE.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  COMPETÊNCIA 
CONSTITUCIONAL DO ÓRGÃO PROLATOR.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS   DA DECISÃO  DE  INADMISSÃO  DO  RECURSO 
ESPECIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 182/STJ. […] 5. A jurisprudência desta 
Corte, em homenagem ao princípio da dialeticidade, tem aplicado, por analogia, 
a  súmula  182/STJ  ao  agravo  de  instrumento  que  não  refuta,  de  maneira 
específica,  os  fundamentos  da  decisão  de  inadmissão  do  recurso  especial. 
Precedentes.  6.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  (AgRg  no  Ag 
845.110/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PRO  LABORE. 
COMPENSAÇÃO.  REPETIÇÃO.  ÍNDICES  DE  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  INCIDÊNCIA.  AGRAVO  INTERNO 
DEFICIENTE.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  FALTA  DE 
REGULARIDADE FORMAL. I - Em respeito ao princípio da dialeticidade, os 
recursos devem ser fundamentados. É necessária a impugnação específica dos 
fundamentos da decisão recorrida.  O agravante se limitou a afirmar que os 
índices de correção monetária que devem incidir sobre o indébito, definidos em 
decisão  recente  da  Primeira  Seção  desta  Corte,  são  diversos  daqueles 
estabelecidos no decisum ora recorrido, não particularizando a diferenciação 
entre os julgados, sendo deficiente o recurso em tela, por falta de regularidade 
formal. […] (AgRg no REsp 848.742/SP, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.10.2006, DJ 26.10.2006 p. 253).

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO.  REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA 
INICIAL. COMODISMO INACEITÁVEL. PRECEDENTES. 1. Recurso Especial 
interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam 
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declinadas as razões pelas quais a sentença seria injusta ou ilegal. 2. O Código de 
Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a 
qual deve se revestir o recurso apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer 
peça  anterior  à  sentença  (petição  inicial,  contestação  ou  arrazoados),  à  guisa  de 
fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do 
ordenamento jurídico processual,  tal  atitude traduz-se em comodismo inaceitável, 
devendo ser afastado. 3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos 
da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, 
também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, 
só  os  já  desvendados  anteriormente  não  são  por  demais  suficientes,  sendo 
necessário o ataque específico à sentença.  4. Procedendo dessa forma, o que o 
apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando 
a competência recursal  originária do Tribunal.  5.  Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª 
Turmas desta Corte Superior. Recurso não provido." (REsp 359.080/PR, 1ª T., Rel. 
Min. José Delgado, DJ 04/03/2002).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO C/C LIMINAR. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DA  INTERLOCUTÓRIA.  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  VIOLAÇÃO.  FALTA  DE  REQUISITO  INTRÍNSECO  DE 
ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA. O princípio 
da dialeticidade, norteador da sistemática processual  atinente aos recursos  cíveis, 
traduz  a  necessidade  de  que  a  parte  descontente  com  o  provimento  judicial 
interponha  a  sua  irresignação  de  maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre 
construindo  uma  linha  de  raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no 
decisório combatido, possibilitando à instância recursal o conhecimento pleno das 
fronteiras do inconformismo. Ao deixar, o recorrente, de expor os fundamentos de 
fato e de direito que o levaram a rebelar-se contra a decisão guerreada, denota-
se que o mesmo não atendeu a um requisito de admissibilidade recursal, o que 
leva ao não conhecimento da súplica interposta. Ante o exposto, e com base no 
artigo  557,  caput,  do  código  de  processo  civil1,  nego  seguimento  ao  apelo. 
(TJPB;  AI  2012681-86.2014.815.0000;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
05/11/2014; Pág. 17) 

Todavia,  como  se  observa  da  leitura  do  recurso  movido  pelo 
demandado,  este  não  combateu  de  forma  direta  os  argumentos  levantados  pelo  juízo 
monocrático,  ao  contrário,  limitou-se  a  suscitar  argumentos  não  debatidos  na  decisão 
combatida,  o  que  demonstra  cabalmente  que  o  mesmo  não  se  preocupou  em rebater  os 
argumentos utilizados pelo juízo monocrático para proferimento do decisum.

Portanto, seguindo orientação doutrinária e pretoriana pacíficas, carece 
de requisito essencial para sua admissibilidade o apelo que  não faz qualquer alusão aos 
fundamentos que levaram o juízo a quo a decidir a lide nos termos da decisão guerreada. 

Ante  o  exposto,  nos  moldes  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  nego 
seguimento ao recurso, mantendo a sentença em todos os seus termos.  

                              
Publique-se e Intime-se. 

João Pessoa, 23 de setembro 2015.        

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
   Relator
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